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ECER AQO PROJET LEI n° 061/

EL Ri

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redagio Final:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n® 061/2025, de autoria do Poder

Executivo, que: “ABRE CREDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.700,00”, tem
a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comisséo de Legislacio, Justica e Redacéo
Final, para andlise, sob os angulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 73, I, do Regimento Interno.

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, o qual
_ “ABRE CREDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.700,00".

O projeto tem por objetivo a criagdo de rubrica orcamentaria
especifica no orgamento municipal de 2025, para efetuar indenizagdo de cidaddo que
sofreu danos materiais em seu veiculo, em virtude de a patrola do municipio colidir com
0 mesmo.

Os fatos foram apurados, através de Sindicéncia Investigatéria n® 01/2025,
que concluiu pelo ressarcimento do cidadéo, sem 6nus para 0 Operador de Maquinas.

Apés analise do processo, manifesto-me favoravel & aprovagéo do Projeto
de Lei n° 061/2025. E o voto e que me cumpre submeter a Vossas Exceléncias.

CONCLUSAO

Em analise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa e dado o interesse publico da matéria em questio e
diante de todo o exposto, em concluséo, respeitada a natureza opinativa do parecer
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juridico, que n&o vincula, por si 6, a manifestacéo das comissbes permanentes e a
convicgéo dos membros desta Camara, e assegurada a soberania do Plenario, opina-
se pela viabilidade do Projeto de Lei n® 61/2025.

Pelo supra exposto, este Relator € de Parecer Favoravel a

aprovagéo da matéria em andlise, podendo ser encaminhado para discuss&o e votacéo
em Plenario.

E o que tenho a manifestar. _

Sala das Comissdes, 18 de agosto de 2025

4

Ver, Evandro Diirr
Relator
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Comisséo de Legislacdo, Justica e Redacéo Final.

Parecer ao Projeto Lei n°® 061/2025 de autoria do Poder Executivo.

vOoTO

A Comissdo de Legislagdo, Justica e Redégéo Final, por seus membros infra-
assinados, apos analisar o Projeto de Lei n® 061/2025, de autoria do Poder Executivo,
o qual: “ABRE CREDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.700,00", em
conformidade com as conclusées do relatério exarado pelo Relator, Vereador Evandro
Dirr, opina por sua APROVACAO, por entender que a referida proposigio esta em
consonéncia com a legislagdo vigente, bem como atende aos interesses da
Administracdo Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comiss3o,

Sala das Comissdes, 18 de agosto de 2025.

Ver. Fabiano Santos Ver. Evandro Diirr Ver. Marco Vinicius
Presidente Relator Secretario
NAprovagéo ( X)) Aprovagédo (>Q Aprovacéo
() Rejeicgo ( ) Rejeicdo ( ) Rejeicdo




